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acima •• ncionado, incluai've ••• untos d. r •• ponsabilidade por 

perda ou dano a bens d •• N,sçO •• Unid •• e pedidos d. indenizaçO •• 

relativas à .arte, ferimento. ou .nl.rald.d.. iaput6vei. ao 

serviço prestado às Nações Unidas e/ou perda da bens p •• soai •. 

• • financeira. gerai. 
9. A. disposições admlniatrativ •• 

aplicáveis ao forneei •• nto do contingente .illtar •• rlo aquel •• 

prevista. no "Aide-Memoire" para pai ••• que contribue. coa tropa. 

• as dlsposiçOes-aodelo apllc'vei. ao p •• aoal a!litar. 

10 . As Nações Unidas, •• consulta ao Coverno do Bra.il, to •• rAo 

as provid6nciaa para o transporte da ida para e volta da ONUMOZ 

do contingente ailitar bras l 1airo e sua b.gag... As Haçó •• Unida. 

reembolsaria o Coverno do Brasil, de acordo coa o. nivei. 

padronizados •• tabelec ido'. para 

remuneraçã.o • auxilio. pecuniário., paqa •• ntoa suple •• ntar •• a 

especialistas, tator de uso de ve.tuário, apetrecho. a 

equipa.entos pessoais, be. co.o araa.enta pesaoal, inclusive 

muniçao. Os reterid~s niveis padronizados de reeabolso .60 US$ 

988 mensais por pessoa cono re.uneraçAo e auxilio pecuni4rio 

(todas a. patente.); US$ 291 .en •• i. por pe •• oa para paqa.ento. 

suplementares a e.pecialistas, at' ua .1niao de 25 por cento da. 

unidades logística. e atê 10 por cento de outra. un1dade., US$ 65 

mensais por pe •• oa para tatar de u.o de ve.tu~rio, apetrecho. e 

equipamentos pessoais (todas a. patent •• ): US$ 5 .ensais por 

pessoa para armamento pesRoal, inclu.ive .uniçio (toda. a. 

patentes). As Nações Unidas taabes concederia auxilio pecuniário 

diár i o de US$ 1.28 por pessoa para cobrir de.pesa. pe •• oais 

c ircunstancia.is. Condições apropriadas de aloja.ento e rancho 

serão fornecidas pelas Naçóes Un i da •• No. loc3i. e. que a. Nações 

Unidas considerarem impossivl!l ou inexeqü1vel o torneci.ento de 

tai s condições, será pago um auxilio pecuniário de lIi •• lo. 

11. O valor de todo o equipa.ento de propriedade do continqente 

fornecido as NaçOes unidas será determinado na che~ada e na 
part.ida da OtruMOZ. A quantia reembolsãvel ao ·Governo do Bra.il 

pelas Nações Unidas .erã o .clntante da diferença entre o valor do 
equipamento ao tempo e. que tor trazido. o valor residual quando 

tor repatriado. 

12. Qu •• tOe. relativas a alegaçõe. de ato. criainoso. e 

responsabilidade civil do continc;lente tornecido pelo Bra.il 

se rio resolvidas confol"Didade coo os procedi.ento. 

estabelecidos no "Status Aqreement". 

13. O Brasil concorda e. exttrcer jurisdição no que diz re.peito 

a crimes ou intraçóes que venhao a ser co~etidas por seu pessoal 

rail i tar • serviço da 0N1Jl10Z. O Brasil a.nterá o Repr.sentante 
Especial do Secretário-Ceral ln formado a respeito do resultado de 

tal exercicio de jurisdição. 

14. O Coverno do Brasil não retirará seu pessoal da OtlUMOZ .e. 

dar adequada notiticaçAo prévia ao Secretário-ceral das NaçOe. 

Unidas. 

15. O Secretário-Cera I das NaçO •• Unida. dará adequada 

notiticaç!o prévia ao Coverno do Brasil para a sua retirada, caso 

os serviços de qualquer parte ou da totalidade do continqente 

tornecido pelo Brasil nlo seja •• ais necessários. 

16. A ONUMOZ observar' e re.peitará o. principio. e ° e.pirito 

das convençOe. internacicnai!1 gerais aplicáveis • conduta de 

pessoal ailitar. As convenções internacionais aci.a rererida. 

incluam as quatro Convenções de Cenebra de 12 de agosto de 1949 e 

seus Protocolos adicionais de 8 

da UNESCO de 14 de aaio dll 

de junho de 1977, e a Convenç60 

1954 .obre a Proteçlo de Ben. 

Culturais em caso de conflito armado. Por consequinte, o Ir •• il 

providenc iará para que os memhros da seu contingente nacional a 

serviço da ONUMOZ astajam plenamante taailiarizados co. o. 

princ i pias e o espirito dessas convenções. 

17. As controvêrsias entre as Nações Unidas e o Brasil relativa. 

à interpretação ou aplicação deste acordo que não possa •• er 

resolvid3s medii!.nte negociaçôes ou outra forma de solução 

acordada sarlo sub~atidas ã arbitragem a pedido de qualquer aas 
partes . C3d3 parte' desianarj U'" .r" ; t ro . ", '.: ' . . . .~ ~- -. os •. 0 15 ~ r= lt ~=s ~S~i~ 

de.ignado. de.iqnario u. terceiro, que será o Presi~ent.e. Se, 

dentro de lO di ••• contar do pedido de arbitragem, qualquer das 

parte. n60 houver desiqnado WI árbitro, ou se,' dentro de 15 dias 

a contar da de.iqnaçlo doa dois ârbitros, o terceiro Arbitro não 

houver .ido e.colhido, qualquer da. partes poderá solicitar ao 

Pre.idente lia Corte Internacional de Justiça que designe ua 

Arbitro. O proce.so da arbitragem .erá flxado pelos árbitros e as 

despesas da arbitraqe. .erlo cu.teadas pelas partes na torma 

determinada pelo. ~rbitros. A sentença arbitral conterÁ uma 

exposlçlo da. razões aobre as qua.i. se tundamenta e serei. aceita 

pelas parte. como a decislo final da disputa . 

18. As Naçtl •• Unidas e o Caverno do Brasil poderão concluir 

ajuste. supltt.entare. ao presente acordo. 

19. O pre.ente acordo permanecerá ell vigor até a partida de 

Moçambique do contingente tornecido pelo Brasil, tanto de 

conforaidade co. o. termo. dos parâgrafos 14 ou 15 quanto ao 

t'I"'Dino da ommoz, .al vo a. disposições do parágrafo 17 acima, 

que peraanecerã e. viqor até que todas as reclamaçóes pendentes 

.eja. resolvida •. 

20. Se a. d .l.posições aciaa contarem com a aprovação de Vossa 

Excelincia, .ugiro que e.ta nota e seu. anexos, juntamente com a 

contlraaçio por e.crito de sua aceitação das suas disposições, 

con.titua. u. acord~ entre as Nações Unidas e o Coverno do Brasil 

a surtir efeito a partir da data e .. que o contingente tornecido 

pelo .eu Cover'no .... u.a .eu. devere. na ON1JMOZ. 

Aceite, [xcelinci., o. protestos de minha mais 

alta consideração. 

lQBAL RlZA 
Secretário-Ceral-Assistente p3ra 
Operações de r-Ianutenç .io de Paz 

ANEXO 1 

COMANDO E CONlll.OLE DAS NAÇÓES UNIDAS 

ourante O per1odo de destinação a uma Hi ssâ.o das Nações 

Unidas, a. tropas permanecerão 

e.tario .ob o Coaando Operacional 
Secretário-Ger.!ll .ob • autoridade 

em seu serviço nacional, mas 

das Nações Unidas. invest i do no 

do conselho de Segurança. 

Conseqüente.ente. o secret'rio-ceral das Nações Unidas terá 

plena autoridade .obre o e.prego, organizaçlo, conduta e direção 

da. operaçOe •. Na 'rea de operaçõe., tal autoridade será exercida 

pelo Chete da Ml •• Io, que •• rá direta.ante responsável perante o 

Secretário-Ceral. 

O Chefe da Mi •• io deverá reqular a ulterior delegaçio de 

autoridade. O Coaandante da Força, independentemente de .er ou 

nio o Chete da Mi •• io, ter' o controle operacional 

teatro de operações. O coaando pleno 

de todas as 

força. no da. 

fornecidas por várlo. Estados-Membros existirá sempre no 

de .eus respectivo. Serviços Hacinnais . 

2 . Detiniçó .. : 

•• COMANDO PLENO 

tropas 

bbito 

Autoridade e responsabilidade ailitar de um o ticial superior 

para e.itir ordl.n. a ua subordinado. Cobre todos os aspectos das 

operações lIilitares e da administraçi1o. Existe somente no âmbito 

dos Serviços Nacionais. 
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b. COHAllDO OPERACIONAL (IIU) 

Autoridade concedida a um comandante para atribuir aissões 

ou taretas a comandantes sUbordinados, empregar unidades, 

redistribuir torças e manter 
tático quando necessário. 

loq1stico. 

ou delegar controle operacional e/ou 

Inclui responsabilidade por apoio 

c. CONTROLE OPERACIONAL (l1U) 

Autoridade delegada a ue comandante para dirigir torças 

designadas, de torma a que o comandante possa cumprir missões ou 

tare tas especiticas que .ao usualmente limitadas pela tunçAo, 

tempo ou localização: para empregar unidades envolvidas e manter 

ou delegar o controle tático dessas unidades. Não i nclui 
autoridade para determinar o emprego separado de componentes. 

Inclui o controle administrativo e logistico. 

d. COHAllDO TÂTICO (NU) 

Autoridade delegada a um comandante para destinar tare tas a 

torças sob seu comando para o cumprimento da missão determinada 

por uma autoridade mais elevada. 

e. CONTROLE TÂTICO (NU) 

A direção e o controle detalhados e, habitualmente, locais, 

de movimentos ou manobras necessários para o cumprimento de 

missões ou tarefas determinadas. 

, 
t. APOIO LOGíSTICO (NU) 

o apoio log1stico das unidades colocadas sob o comando 

operacional do Chefe da Missão e responsabilidade das Nações 

Unidas. 

o apoio loqistico inclui: 

- abastecimento , 

- manutençAo, 

- transporte, 

- apoio médico. 

fac .. ' sab~ l' qt1~ o C ..... nqres5C' N3clonal aprovou. <' ~c . 
AntC'nh.' Cd : 1..,5 HagalhAt>s. Pre~H'!ente do Senc'h.1C" Federal . nos le:-m('lS de" 
art. 4~. 1::(>::\ :F dl' ReC;lr."I~nto Int~rno . P!'" C"mu 19C' o seglllnte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 26, DE 1997 

Aprova o texto do Aco rdo e :1tre o 
Governo da Repúbl ica Federatl va do 
Bra s il e o Governo da República 
Francesa . relativo a o Emprego 
Assa lariado dos Fami I iares dos Agentes 
das Hissões Oficiais de cada Es::.ado ne 
outro, celebrado em Paris, em 28 de 
maio de 1996. 

O ConQre.so Hac~on.l decreta: 

Art . 1- t aprovado o texto do Aco r do entre o Gove!":1O Cê 
República Federativa do Bras il e o Governo da Repúb lica fri! :1cesõ. 
relativo ao Emprego Assalariado dos Fam~11ares dos Agentes das ~ lssOe~ 
Oficial! de cada Est ado no outro . c elebrado em Paris. em 28 de ~alO de 
1996. 

Paráçrafo único. SAo sUJeitos à aprovacio do Congres!o NacIonal 
qua isquer atos que possam resultar em revls.1o do referido Acorco , bem 
como quaI squer ajustes comp l ementares que, nos termos do art. 49. 1. 
ja Constituicao Federal, acarretem encargos ou compromi ssos 'gravosos 
10 pa trimónIO nacional. 

Art. 2 0 Este Decreto LeQlslativo entra em vigor na data de sua 
publlCaclo . 

Senado Federal. 7 de maio de 1997. 

Senador Anton lO Carlos HagalhAes 
Presidente d~ Senado Federal 

ACORDO ENJRE O GOVERNO DA R FPÚBuCA fEDERATIVA 00 BRASn. 
E Q GOVERNO DA REPÚBUCA fRANCESA RELATIVO AO EMPREGO 

ASSALARIADO DOS FAMU IARFS DOS AGENTES DAS MlSSÓES 
Of]CWS DE CADA ESTADO NO OlJffiO 

o Governo da República Federativa do Brasil 

o Governo da República Francesa, 

Considerando o estágio particularmente elevado de entendimento e 
compreensão existente entre os dois países; e 

No intuito de estabelecer novos mecanismos para fortalecimento das 
suas relações diplomáticas, 

Acordam O seguinte: 

ARTIGO! 

Os dependentes dos funcionários de cada um dos Estados, servindo 
em uma Missão oficial de seu Governo no outro Estado no qual não reside de 
forma permanente são autorizados a exercer uma atividade remunerada nesse país, 
desde que preencham os requisitos legislativos e regulamentares exigidas para o 
exercício de sua profissão, salvo se houver motivos de ordem pública e de 
segurança nacional . 

ARTIGO[( 

Para efeito do presente Acordo entende-se: 

por ·'Missões oficiais", as Missões diplomáticas regidas pela 
Con\·enção de Viena sobre Relações Diplomáticas, de 18 de abril 
de 1961 ; as Repanições Consulares regidas pela Convenção de 
Viena sobre Relações Consulares, de 24 de abril de 1963; e as 
representações permanentes de cada um dos Estados junto às 
Organizações internacionais que concluiram um Acordo de Sede 
com o outro Estado: 

- por "Agenles", os membros dessas Missões oficiais. nacionais do 
Estado acreditante e que possuam o documento especíal de 
permanência concedido pelo Ministério das Relações Exteriores 
brasileiro ou pelo Minislério dos Negócios ESlrangeiros francês; 

- por "Dependenles··: 

a) o cônjuge; 

b) os filhos dependentes deficienles tisicos ou mentais solteiros; 

c) os filhos dependenles solteiros com menos de 21 anos. 

ARTIGO III 

No caso de os dependentes desejarem ter um emprego remunerado no 
Brasil ou na França, um pedido oficial deverá ser apresentado, em cada caso, pelR 


